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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: https://\vw>v.pedreiras.ma.gov.br/

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 08 de dezembro de 2021, procedeu-se a abertura do Processo

Administrativo n° 0812003/2021. Objeto; Contratação de uma

empresa especializada em locação de espaço cultural para

realização de eventos, para que seja realizada a festa de fonnatura

dos alunos das escolas municipais com o tema "Colorindo o Mundo

do ABC", atendendo a Secretaria Municipal de Educação do

Município de Pedreiras - MA. Com este fim e para constar, eu,

Elanne Silva Morais, lavrei o presente tenno que vai por mim

Pedreiras - MA, 08 de dezembro de 2021

Elanne Silva Morais

Protocolo.

Rua Maiieco Rego, 640 - Bairro Centro - Pedreiras - MA
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ESTADO DO MARi\NHÃO
PREFEITUR/\ íMUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site; https://www.pedreiras.nia.gov.br/

Pedreiras - MA, 08 de dezembro de 2021.

SOLICITAÇÃO DE DESPESAS

Ao Senhor

Lucas Ribeiro Oliveira

Diretor do Departamento de Compras

Prezado,

Venho por meio deste encaminliar a Vossa Senhoria nossa solicit;içâo dc despesa para
Contratação de uma empresa especializada em locação de espaço cultural para realização
de eventos, para que seja realizada a festa de formatura dos alunos das escolas municipais
com o tema "Colorindo o Mundo do ABC", atendendo a Secretaria Municipal de
Educação do Município dc Pedreiras- MA., para que .sejam realizadas as pesquisas dc preços
praticados no mercado, de acordo com as informações abaixo;

ESPECIFICAÇÃO QUANT UNID

01 locação dc espaço cultural para 03 dias
realização de eventos

Maria do Ampa(
Secretária M\t

j^áfííos Albuquerque
^ipal dc Educação

Rua Maneco Rego, N° 640 - Bairro Centro - Pedreiras - MA
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A Senhora

Maria do Amparo Santos Albuquerque
Secretária Municipal de Educação

Nesta.

DESPACHO

Em resposta à solicitação desta Secretaria Municipal de Educação, estamos encaminhando
cm anexo. Relatório de pesquisa de preços, juntamente com o custo médio estimado,
realizada com fornecedores, para comprovação de preço praticado no mercado, objetivando
Contratação de uma empresa especializada em locação de espaço cultural para realização
de eventos, para que seja realizada a festa de formatura dos alunos das escolas municipais
com o tema "Colorindo o Mundo do ABC", atendendo a Secretaria Municipal de Educação
do Município de Pedreiras - MA.

Pedreiras - MA em 0^ de dezembro de 2021.

Lucas Ribeiro Oliveira

Diretor do Depaitamento de Compras

Avenida fíio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ: t)ú.l84.253/OOOI-49
SUc: '»lH>s;/Avww.pcdrciras.ma.sov.br /

SOLIcrTAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

especializada em iocaçào de imóvel paraea.izavao de cvenlos, para que seja realizada a fesla de fonnatura dos alunos das escolas
m.:;|C.pais com o lema '^Colorindo o Mundo do ABC", mendendo a SecreJa MiSct
de hducaçâo do Mumcipio de Pedreiras - MA, ^

Solicitamos a colaboração dessa empresa no senado de preencher iodos os dados
requeridos na planilha em anexo à próprio punho (.preços unitários e lotais) ou elaboradas
e impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o màxhno de urgência
po^jivel, no Setor de Compras, desta Prefeitura Municipal, com sede à Rua Zcca Branco,
n" 134. Mutirão - CEP 65.725-000 - Pedreiras/MA em dias úteis, no horário das 08;00h
(oko horas) ás 12;00h (doze horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de
"planilha de preços de mercado" e servirão para verilkaçào da modalidade de licitação
cabvel.

Encaminhamos em anexo a plimilha com os ciuantitativos e especificações dos
produtos/serviços que deverão ser cotados.

Certo de contaraios com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos
mais sinceros votos de consideração.

Pedreiras.- MA, Ü8 de dezembrq de 2021.

Cucas Ribeiro Oliveira

Diretor do Departamento de Compras

EMPRESA: JJ LIMA DE ASSIS-ME

ENDEREÇO: AV. SÃO MIGUEL

BAIRRO: SÃO FRANCISCO

CEP:33(5.t9l.2«.49

CIDADE: PEDREIRAS DF: MA

CNPJ; 69.4Q5.728/000t-08

Recebi em 08 de dáèfnbro 2021 a SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS.

Assinatura do resmnsá|el^a empresa
Carimbo da emprea—

Ccr: 65.725 - OOC

4vtttida Rio Bronca, n' III, CEP: 65.725'OOÜ, Centra - Pedmirax/MA
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PLANILHA COM QUANTITAin OS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

OBJETO: Coniraiaçâo de uma empresa especializada em locaçSo de imóvel para
realizaçilo de eventos, para que seja realizada a festa de formatura dos alunos das escolas
municipais com o tema "Colorindo o Mundo do ABC", atendendo a Secrelaria Municipal
de Fidúcaçào do Município de Pedreiras - MA.

ÈSPECIFICACÂÓ IINID

01 [locação de imóvel para realização dej 03 Dia
eventos

5.500,00 16.500,00

Proposta por extenso: (dezessei.s mil quinhentos reais >

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; { ) 60 dias; ( x) 90 dias;

PEDREIRAS-MA eirto de dezembro de 2021

Assinatura ap^p^sáveí
Carimbo w empresa

w; 65.725-000

Amaida Rio liranco, ii' ÍU, CEP: 65.72S-IWÜ, Centro - Peiireirivi/MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIP.VL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: http.s://wwiv.pc(lrciras.nia.gov.br /

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

OBJETO: Contratação de uma empresa especializada em locação dc imóvel para
realização de eventos, para que seja realizada a festa de formatura dos alunos das escolas
municipais com o tema "Colorindo o Mundo do ABC", atendendo a Secretaria Municipal
de Educação do Município de Pedreiras - MA.

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados
requeridos na planilha em anexo à próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas
e impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência
possível, no Setor de Compras, desta Prefeitura Municipal, com sede à Rua Zeca Branco,
n" 134, Mutirão - CEP 65.725-000 - Pedreiras/MA em dias úteis, no horário das 08:00h
(oito horas) às 12:00h (doze horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de
"planilha de preços dc mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação
cabível.

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos
produtos/serviços que deverão ser cotados.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos
mais sinceros votos de consideração.

Pedreiras - MA, 08 de dezembro de 2021.

Lucas Ribeiro Oliveira

Diretor do Departamento de Compras

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITACAO DE PESQUISA DE PREÇOS

EMPRESA: li - 'ÒQ S.

ENDEREÇO: 7.vc\ SCl-

BAIRRO: ÍSnvIno CIDADE:

O . SJo /oooJ. -Si

Recebi cm _/202l a SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS.

Assinatura ̂  responsável da empresa
Carimbo da empresa RDE?-f,l?í°Ô01-8ri

Avenida Rio Branco, n" íII, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.ina.gov.br /

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIHCAÇÔES DOS SERVIÇOS

OBJETO: Contratação de uma empresa especializada cm locação de imóvel para
realização de eventos, para que seja realizada a festa de formatura dos alunos das escolas
municipais com o tema "Colorindo o Mundo do ABC", atendendo a Secretaria Municipal
de Educação do Município de Pedreiras - MA.

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT UNID

01 (locação de Imóvel para realização dei 03 Dia
ventos 5. oo

Proposta por extenso: ('C!<£ticE.sS{ft'5 IUsaís.

Prazo de validade desta pesquisa: { ) 30 dias; ( x ) 60 dias; ( ) 90 dias;

/  em, de

A^^inamra do responsável
Carimbo da empresa

I— INSC. NOCAU. ÜOCNfJ; 1
'22.940.510/0001-81'
RDESLIMAEIRELI

IISstAftcrb OhvssS • SarttArbio (Mas
l^P; 65.727-0001 TrtdOeta do Vale • 1^

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: https://wu'w.pedreiras.ma.gov.br/

Pedreiras (MA), 09 de dezembro de 2021.

A Senhora

Francisca Beatriz Franco Silva Viana

Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA

Prezada,

Venho por intermédio deste, solicitar de Vossa Senhoria informações a respeito da
existência de Dotações Orçamentárias e impacto financeiro, suficientes para a
Contratação de uma empresa especializada em locação de espaço cultural para realização
de eventos, para que seja realizada a festa de fomiatura dos alunos das escolas municipais
com o tema "Colorindo o Mundo do ABC", atendendo a Secretaria Municipal de
Educação do Município de Pedreiras - MA. Tendo sido o valor total c de RS 16.800,00
(dezesseis mil e oitocentos reais)

Na expectativa da atenção deste Setor, no sentido de atender a nossa solicitação
continuamos à disposição, reiterando-lhe os protestos de estima e elevada consideração.

Atenciosamente,

Maria do Amparoi^tos Albuquerque
Secretária MuiWipal de Educação

Rua Maneco Rego, N° 640 - Bairro Centro - Pedreiras - MA
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Secretaria Municipal de Educação

NESTA

Conromie solicitação da Secretária Municipal de Educação. inTormamos que existe

disponibilidade orçamentária para a realização da despesa com a contratação de empresa

especializada em locação de espaço cultural para realização da festa de formatura dos alunos

da rede municipal de ensino. O evento tem por tema: colorindo o mundo do ABC c visa

atender as necessidades da Secretaria Municipal dc Educação do Município de Pedreiras -

MA. conforme rubrica abaixo:

ORüÀO: 09 Secretaria Municipal dc Educação
UNIDADE GESTORA: 0901 Secretaria Municipal dc Educação

PROJETO'ATIVIDADE; 12 122 0012 2.029 Manutenção da Secretaria Municipal dc

Educação

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90,39.00 Outros serv, de lerc, pessoa jurídica

Setor Contábil dc Pedrcira.s - MA. cm 09 de dezembro de 2021.

Atenciosamente.

Francisca BcatrizWanco^lva Viana
r- . IC onuuiorü

CRC: MA-014286/0-9

Avenida Rio Branco, n" III - Centro. CEP: 65.725-000
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DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso I e § I" artigo 16 da Lei ComplemeiUar n" 101 de 04

de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, c Lei Orçamentária Anual n"l 501/2020 de

28 de Dezembro de 2020. a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamenlário-Financciro da

contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2021 em que ocorrera

o proces.so licitaiório. lendo como objeto a contratação de empresa especializada em locação

dc c.spaço cultural para realização da festa de fonualura dos alunos da rede municipal de
ensino. O evento tem por lema; colorindo o mundo do ABC e visa atender as necessidades

da Secretaria Municipal de Educação do Município de Pedreiras - MA, conforme o

desdobramento orçamentário abaixo:

ÜRGÀO: 09 Secretaria Municipal de Educação

UNIDADE GESTORA: 0901 Secretaria Muiticipal de Educação

PROJETO/ATIVIDADE: 12 122 (1012 2.029 Manutenção da Secretaria Municipal de

Educação

CLASSIFICAÇ.ÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outro.s scr\'. dc icrc. pessoa jurídica
Saldo da Dotação: RS 16.8(10.00

Fonte dc Recursos: 0100000000 - Recursos Ordinários

Origem dos Recursos: Credito Suplementar

Valoi da Despesa: R.S 16.800,00

Orçamento Municipal: RS 122.967.369.00

Impacto Orçamentário: 0.01%

Orçamento da Secretaria Municipal de Educação: RS 8.720.310,00

Impacto Orçamentário: O.I9"ji

Couforme análise veriricou-sc que o percentual dc comprometimento orçameniário-

financeiro ó dc 0.01% do Orçamento Municipal c sobre o Orçamento da Secretaria Municipal

de Educação Corresponde a 0.19%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois

exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 09 DE DEZEMBRO DE 2021.

Alenciosamen te.

Francísca Beatrkr Franco Silva

ConiadOTir""^

CRC: MA - ÜI4286/0-9

Silva Viana

Avenida Rio Branco, n" 1II - Centro. CEP: 65.725-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: https://ww\v.pedreiras.ma.gov.br/

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA
(Inciso II, Art. 16, da Lei Complementar n" 101/2000)

OBJETO: Contratação de uma empresa especializada em locação de espaço cultural para
realização de eventos, para que seja realizada a festa de formatura dos alunos das escolas
municipais com o tema 'Colorindo o Mundo do ABC", atendendo a Secretaria Municipal
de Educação do Município de Pedreiras - MA. Na qualidade de ordcnador de despesa,
declaro, para os efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar n° 101 - Lei de
Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima especificada possui adequações
orçamentaria c financeira com a Lei Orçamentaria Anual (LOA) c compatibilidade com
o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentaria (LDO) para exercício
de 2021

Pedreiras - MA, 09 de dezembro de 2021.

Maria do Amp
Secretária M

nb^antos Albuquerque
micipal dc Educação

Rua Maneco Rego, N° 640 - Bairro Centro - Pedreiras - MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, Maria do Amparo Santos Albuquerque, no uso de minhas atribuições
legais e em cumprimento às determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar
101 de 04 de maio de 2000, na qualidade de Ordenadora de Despesas, DECLARO existir
adequação orçamentária e financeira para atender o presente objeto a Contratação de uma
empresa especializada em locação de espaço cultural para realização de eventos, para que
seja realizada a festa de formatura dos alunos das escolas municipais com o tema
"Colorindo o Mundo do ABC", atendendo a Secretaria Municipal de Educação do
Município de Pedreiras - MA, cujas despesas serão empenhadas nas Dotações
Orçamentárias para o exercício de 2021.

ORGÃO; 09 Secretaria Municipal de Educação
UNIDADE GESTORA: 0901 Secretaria Municipal de Educação
PROJETO/ATIVIDADE: 12 122 0012 2.029 Manutenção da Secretaria Municipal de
Educação
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.90.39.00 Outros serv. De terc. Pessoa jurídica

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o Plano
Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado anual
de R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais)

Pedreiras - MA, 09 de dezembro de 2021.

Maria do Amparo'
Secretária Miuli

»^os Albuquerque
ipal de Educação

Rua Maneco Rego, N° 640 - Bairro Centro - Pedreiras - MA
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: https://w\vw.pe<Ireiras.nia.gov.br/

JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA MEDIANTE DISPENSA DE;
LICITAÇÃO Art 24 da LEI FEDERAL 8.666/93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0812003/2021

DISPENSA DE LICITAÇÃO

OBJ ETO: Contratação de uma eoipresa especializada em locação de espaço cultural para
realização de eventos, para que seja realizada a festa de formatura dos alunos das escolas
municipais com o tema "Colorindo o Mundo do ABC", atendendo a Secretaria Municipal
de Educação do Município de Pedreiras - MA

I - DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

Em observância à administração, tem importância para a capacitação/atualização dos atos

em que se verifique a dispensa de licitações são atos que fogem ao principio
constitucional da obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como exceções a este

principio. Assim, este tipo dc ato trata-se de ato discricionário, mas que devido a sua

importância e necessidade extrema de idoneidade, sc submete ao crivo de devida
Justificativa que ateste o referido ato.

No caso em questão se verifica a análise do.s incisos II e III, do parágrafo único, do art.

26 da Lei 8,666/93. Inobstante o fato da presente contratação estar dentro dos limites

estabelecidos no art. 24, II da Lei 8.666/93, alterado pelo Decreto Federal 9.412/2018, o

que justifica a contratação direta, vale tecer alguns comentários a despeito de eventual

fragmentação de despesa, o que ensejaria afronta a Lei de Licitações. Aquela, para ser

oferecida com qualidade c eficiência que exige a máquina administrativa

II - DA FUNDAMENTAÇÃO

De acordo com o artigo 24, inciso II da lei 8.666/93 - II, alterado pelo Decreto Federal
9.412/2018, para outros serviços e compras dc valor ate 10% (dez por cento) do limite
previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos
nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas dc um mesmo serviço, compra ou alienação
de maior vulto que possa ser realizada dc uma só vez; (Redação dada pela Lei n° 9.648,
de 1998), assim sendo solicitamos que seja procedido o processo de Dispensa de
Licitação, conforme preceitua o artigo supracitado.

m - DA JUSTIFICATIVA E RAZAO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

Em virtude do valor estimado para o fornecimento em pauta, que é de RS 16.800,00
(dezesseis mil e oitocciuos reais), tem-se que se justifica a contratação através da dispensa

Rua Mancco Rego, N° 640 - Bairro Centro - Pedreiras - MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

de licitação focada no art. 24, 11 da Lei 8666/93, alterado pelo Decreto Federal
9.412/2018, posto que conveniente ao interesse do serviço que carece de rapidez na
contratação do objeto, sem maiores formalidades observadas das modalidades licitatórias
típicas, uma vez que, e.stimada a quantidade e especificação do objeto, este não
ultrapassará o limite da contratação direta para o exercício orçamentário corrente, Como
se verifica em folhas do processo, a empresa J.J. Lima dc Assis, portadora do CNPJ:
69.405.728/0001-08, ofertou valores dentro dos limites estabelecidos no art. 24, II da Lei
8.666/93 c alterações, tendo o mesmo ofertado o valor total de RS 16.500,00 (dezesseis
mil e quinhentos reais).

rV - JUSTIFICATIVA DO PREÇO

Os valores de referencia foram levantados através dc fornecedores potenciais, tendo em
vista que os valores apresentados em proposta pela possível contratada encontram-se com
o menor valor ofertado a Administração Municipal que justifica efetivar a devida
contratação em favor da urgência dos serviços, de acordo com dispositivo previsto na Lei
Federal n° 8.666/93.

VI-DA CONCLUSÃO

Portanto, concluímos, sem quaisquer dúvidas, que a Dispensa de Licitação c a melhor que
atende aos reclamos de celeridade e de efetividade e, portanto, tal contratação tem respaldo
na Lei Federal n" 8.666/93.

Pedreiras/MA, 09 de dezembro de 2021

Maria do Amparo/Mntos Albuquerque
Secretária MuWcipal de Educação

Rua Maneco Rego, N° 640 - Bairro Centro - Pedreiras - MA
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KSTADÜ DO MAilAMIAO

PRKFEITÜR/V MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
CNPJ; 06.184.2 53/U00I-I9

Sili": hUpsi/Avww.pcdrciras.ma.Eov.br /

Pedreiras (MA). 09 de de/.ciribro de 2021.
Oficio

Empresa: JJ. Lima de/Assis

CNPJ: 69.405.728/0001-08

Endereço: Avenida São Miguel n° 1113, Bairro: São Frunci.sco, Pedreiras -MA,

CEP 05.65.725-000

ASSUNTO: REi-ERENTE Á DISPENSA DE LICrTAÇÃO

Prezada Senlioni,

Solicitamos que envie em nume do município de Pcdreiras-^M.A. proposta dc preços para locação dc
imóvel para realização dc eventos, para que seja realizada a festa dc formatura dos alunos das escolas
municipais com o tema "Colorindo o Mundo do ABC", atendendo a Secretaria Municipal dc
Educação do Município do Pedreiras - MA.. A proposta de preços deverá especificar as

quantidades, os valores unitários c o total, bem como a forma de pagamento e o prazo de validade,
que não poderá ser inferior a 60 (.sessenta) dias.
Solicilamos juntamunic com a Proposta dc Preços, os scgiiinlc.s documentos de habilitação:
- Contrata Social

- CPF; do proprietário
- Certidão Federal;

- Certidão Estadual;

• Certidão Municipal;
- CNDT;

- Dados Bancários

Atenciosamente. \

RECEBIDO EM

RESPONSÁVEL:

Maria do Ampimí^anlos Albuquerque
Secretária Muniyipnl dc Educação

/  /2Ü21.

A^vnldtt Rio Rranio, CEP: 65,725-OÚO, Cciiuo -Pedreiras/AÍA



SANPÉDRO
J. J. UMA DE ASSIS- EPP

CW»J:69.4(M.72ara001-O3-Inseria Estaúuat; IÍ123.952-7
Avenida São MiguaJ f<* 1113 • Souto São Fianusco

PoüroífBS (WA} Cac 65 735-OOC

\prot- 1
\fls .
ÍRUb,

A Sra.

Maria do /loriparo Sanlos Albuquerque
Secretária Municipal de Educação

Município de Pcdreirss/MA.

Venho por meio desta spreseniar minha proposta para locação de espaço cultural
para realização ds eventos, para que seja realizada a Testa de formatura dos alunos das
escolas muractpais com o tema "Colorindo o Mundo do ABC", atendendo a Secretaria

Municipal de Educação do Município de Pedreiras - MA, com as seguintes condições
abaixo descritas;

Valor da Proposta; RS 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos neais)
Proposta válida até 60 dias.

Dados Bancários: Agênda: 0767 Op: 003- Banco Cfc 3137-8

Pedreiras ~ MA. OS de dezembro de 2021.

J. LI^VÍ-Dp^tS ME
CNPJ; 6e!iíOsV;2à/0001-08

J.XUmá de Assis ME

CEP:(>5.725.00C
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I. StmUrti dl lUciMilltitio e SlmpUlkatia
r DtpmuKste de Regbire Empratrlal e iaietrapii REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

Fdliasl/7

> MUfftOA •mu lUsu» mu lu miAL4|f««HMi •

XXX

« WM*Rfttau« Ul(J

JUÇARA JEANE UMA DE ASSIS

BRASILEIRA SOLTEIROIA)

Faninlno

IIUHIDtlH-l

FRANCISCO OOMBS DE ASSIS

HAKVIOtMUM<iaaim4

til<1l5/i967

U»MIUUK(»m>

IÍMM)»»I2

Indil

I MARINETELIMADEASSIS

316.IPIJSS-I9

oomou Aoomnvziaüoonâ•

AVENIDA MO BRANCO

CQumuoao TBÃiiuiOitumnt)

65725^

dcdara, wb u pnu da lei, bS» eiiar Impedido de exercer aUvIdadeempradrla, que ale poiiul ouirorepliiro deemprairío c requer:

A JUNTA COMEROAL DO ESTADO DO MARANIIAO IA JUNTA COMERCIAL DO XXX

CODIGO E DESCRIÇÃO DO ATO CODICO E DESCRiCAO DO ATO

002 • ALTERAÇAO, ]07 • REENQUADRAMENTO DE MICROEMFRESA COMO XXX
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

CODiCO E DESCRIÇÃO 00 EVENTO CODIGO E DESCRICAO DOEVENTO
021 (I) ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL^ 307 (1] XXX
REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE PEQUENO
PORTE — ■

J.J. LIMA DE ASSIS-ME

LUWMXJVMIxuT.ao

AVENIDA AV SAO MIOUEL

IDiUUUDumru
SAO FRANCISCO d}72S-000

OeQVABCiWirATO

EPP(Emptcuüe
Pequenu Pune)

VÁUMSUCAniAL.M

330.000,00
rowcoBonvsuDEEOiNOU

(OUERaaO
AInitUt e>ÍK9>l

33101101

1813001,4120400,4929902,3611201,
3611}DA3<»I02,7311400.7312200,
7711000,7732201,8230001,8230001
UATAKiMObASAnvnHso ~~

04/03/1993

MA I BRASIL I KOTELSANPEOR03@HOT7dAlLCOM
'AUnOUCATITAl-vitaiaHJ
irexEDlot e einqueau reli reali

|DcM>i(i>e>oeia>

HOTÉIS (allndxdet do( hoteb e pouudii eombinadat ou noo nm o tervice de aliacnuao) RESTAURANTES E
SIMILARES (olivididc* de vendere xrvireomidi prepanib, cem ou um bebidai elcoolicit ao publiso cm peral,
eem uivico compldo) SERVIÇOS DE AUMEHTACAO PARA EVENTOS E RECEPCOES - BUFE («rvico de
elimenlicao ronceidMpor bufe pan banqucM, coquetcii. ntrpcon. cie,) SERVKnS DE 0RGANI2ACA0 DE
reiRAS. CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTASfelividada de orgasiencoo e

HUMcau ueuru.-iw'Mi k

69.4O3.72S/SC01-0l

ASUMAIIHA WI UJnkb

IriAKWIJlLMlAUCSU)^
ounu ur Hiie Axrvx/a

UiU OAKMTA CUtUS^C
g^SU"' ;■ f^-:ir.SIM: •
asss^ú. UJ;;i'.N*Ó-

I 0WI7/2QI7 l/vhUdiUta'
I  DEFERIDO. PUBUQUE-SEEARQUIVE-SE AUTENTICAÇ

MAl 170000968002

PARA USO Exausrvo DA JUNTA COMERCIAL * Eae ibaBncMo tü pnuls (lopuiul Eniprea FdcU

JUCEMA

CERTIFICO O RZSXSTRO BI 10/07/2017 12:03 608 H' 201704S0937.
PROTOCOLO: 170«S0937 DE 10/07/2017. CÓDICO DE VERIFICAÇÃO:
11703508730. bIZRB: 21100756030.
J. J. UNA OB A6SIS - NE

LllloB Tl»r«oa Rodrisuan Nandoaça
SBCRBTÃRIA-SERAL

SÃO LUÍS, 10/07/2017
mnr.anpraoafacil.BiB.gov.bs

A validada daaea doeuaanto, oa leepcaaao, Ciea aujaito à convrovaçRo da aua autanticidada noa raapocclvoa poctaia.
T*lfAriw*AAr» BNiia T-«inA*nr.4vrtB rAAIonn A* v*vlfin*nAr»
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StcrtlariatfaRat1sB9llia(3»cSlmplineitia

DtpartBntnle de RtsUIrsEmpmsrtBl e lal(sra(io

i  -EDKLil'

P'0' --- I

Ruh A—•
REQUERIMENTODE EMPRESÁRIO

folho a/J

^ouJto luenuH

3nUI7j&U(>

> MUtf«m•MUUAIOW íiQSõÃnuÃp^nMãiõiMMMateou •nw]

XXX

JUÇARA JEANE UMA DE ASSIS
HAClOHALUMOe

DRASILEIRA

Feminino

xuuoei»»]

FRANCISCO GOMES DE ASSB

K*a<B»0«|teJ0i I innil

IMS/1967

omtaencoKailaaiO i»im( nCTS

XXX

UOMICIUAOOHA|lOa*AOOUIUI.iurãJ<

AVENIDA RIO BRANCOAVENIDA RIO BRANCO

ULBUKMKfuur

SOLTCinO(A)

MaRINETE LIMA M ASSIS

I  ícamiooia
ClfttWBRl

[ SSi
roMFttuixio anwnauunuio ar ev/toCil/ouinífflfiowifMtmVt
A  CENTRO U7U-0M "^^IvFéd^io .v' ''.'
MtMaiiu I I

PedRim MA

dedin,ssbupeauitatd, sSe aur Impedido d( extretr allvtdideempmirix, qucolo poinl outro rtshlro de emprairisertqoef:

A RJNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHAO IA lUNTACOMERaALDOXXX

CODICO e DESCRIÇÃO 00 ATO CODIOO E DESCRIÇÃO DO ATO
002 • ALTERAÇAO. 307 • REEKQUADRAMGNTO DE hlICROEMPRESA COMO XXX
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

CODlGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO CODICO E DESCRIÇÃO DO EVEKTO
031 (I) ALTERACAODEDAOOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL). 307 (1) XXX
REENQUADRAMENro DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE PEQUENO
PCHITE ' ■

1, J. LIMA DE ASSIS • ME

UIO«AUIVIU»m».eB|

AVENIDA AVSAO MIGUEL

CNOUADIAUfORO

EPP (Empreu de
Pcqucau Pune)

SAO FRANCISCO

350.000.00

nxucoDeAnvnwuECDNOHiCA'
■aucraao

lABvUidcScciwlini

[ MA I BRASIL I ilOTELSANPBDR033KOTMAIL.COM
VAUMUUC*niAL-l^an>}

lictcDiM e elnqucnta mH naU
lOaoittodiOete* " "

pmmoes» de reint, leiloa. («DtrcxsoA cuavencoo. conrerenciu e exposicos cooMirUit e pnlUsofiaif, induindo ou
DM o femcdmolo dc pemoalparaopcnri [nfi»«lniluradMÍugitaaniIeocaiTnneuaevc]ila.pntwdeci{MCO
pnn nponao para 1U0 de lereelixu. or^mÍBcao dc Teilucevenlot. (ãmiliamou nae, Enelusivc lenu Jc ronnaiurat)
CASAS DB FECTAS E EVENTOS (alivídida de gnlae de cuu de rnlai c evesIM) BARES B OUTROS
ESTADELECIMENTOS ESPEOALIZAOOS

I DATA DC INiaU D

M.-iüs.liSlooolms
lraÃ)»iuCiã.iÃuytED(üuoEr
oinnA LT mar. AKtiniM

lUOOAJUHIACUajíãUÃL
eaveoeiie , -
»vre«a«eio . m- i "
QnuMMiftTiA 3.

Iv mj/MA^iAicuií ku^ cAÀ
p*íU|apBxnUariÁWJi!STÀ"a2!acUi,.''T p/V-.; n;; "■
1  DEFERIDO. PUBLIQUE^E E AR<2ÍjlvE.SB ' | AUTENTICAÇÃO !>!•• ... 'i ■

MAU70D0096B002

PARA USO DCCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL ■ gxK docomoita Uâ pendo no penai Cnpetu picíl

JUCEMA

CSRTXnCO o RBQZSTRO EH 10/07/2017 12s03 808 »■ 20170450937.
PROTOCOMt 170450937 OE 10/07/2017. CÓDXOO DE VMlPZCAÇAOi
11702598730. UIREt 21100754830.
J. iT. LIMA DE ASSZS - tCB

T./l <»n Thereaa RodrioMOB Nandonça
secretAsia-oerai.

SÃO LUÍS, 10/07/2017
vwv.aa^rasafiacil .ata .poT.br

A validade dasta daeuaaaEe. aa ia^réaao. Elea aujeito A ca^covaoie de aua aataaEieldada soa reapacbivea portaia.



Stcrtiarla da Micro < Pequena Caipma

,5b^Bw. Secretaria da RaelanalIncSo eSlnpUflcatSa
DepsilameBl» de Retlilro EeipeoaHal« loieyaçle

^oc

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

2ll007j£U0

õõõSâãSnDÜÕK

D{HeÉiiakiA Ufnufieu)

''.T.t/ ' *7"

nuíM.NUiaiMiisue Lüriiierm—iewMen

JUÇARA lEANE UMA DE ASSIS

BRASILEIRA

fiOiuoCiSã

FKAKCISCOCOMES DE ASSIS

H^tClUOCmemOiem^Mil tWT

ISAIS/I9&7 U:e

CMAXarACU rui<br«tik osutiiwle•mwDaauM

XXX

OOailCU*DO>UtUXl*AOOVeO->M.a>.nl

ann

OUJIUI! ULUWMuiuiÃr

XXX

iuueiavatrai

IKOOIOOIS

SOLTEIRCHA)

MARINETE LIMA DE ASSIS

AVENIDA RIO ORANCO

CDMrUMUKIO luAiaaoiiiiiiiiTi

«}7l$400

336.191.2»-»

iXKUM^inimCWBiUHajianlM
OÇliiilispediqlmi' 1 1'I,

declara, wbaípcaai da Id, ob atar Impedido de etereer atividade cmpraÍcta,qaeQ)apouaieuirorc£l>iro de mpreidrla eretiDtr:

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANIIAO IA JUNTA COMERCIAL DO XXX

CODIOO E DESCRIÇÃO DO ATO COOIOO E DESCRIÇÃO DO ATO
002 - ALTERAÇÃO, 307 - REENQUAORAMENTO OE MICR0EMPRE5A COMO XXX
EMPRESA OE PEQUENO PORTE

CODIOO E DESCRIÇÃO 00 EVEIÍTO CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO
021 [l)ALTERACAODEDADOS(EXCETaNOS[EEMPRESARIAL).}07(l> XXX
KEENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE PEOUENC
PORTE —

KUXIIl.UIHtlAeiAI. l£NOU£N0U*

J.J.LIMADEASSIS-ME

IXOUMMIOtNua.OI)

AVENIDA AV SAO MIGUEL

UAUouDunilfii

SÃO FRANCISCO 6S72S^

coiaMi^Minip^tewi

..O^^^KPcdRimr

D*AVIt.VTO

EPP (Empretade
Pequeoo Purte)

3SO.000.00

SSÍõÕUEÃifiSEi
II

AMloliriMllol

SSIOKI

AOibUteiaMiw

IM/0SJI993

I MA I BRASIL I H0TELSANPEDRO3gllOT7dAILCOM
;vuiiaCucAm*i"(aacuMi ■ — - -

Ircrcntfti e cinquenii mil reiit

Oodrt^a

EM SERVIR BEBIDAS (alívididct de teivir bcbiibi alcMllui,eoRi ou tem enueiaiimenlo, ao publico em lenl.cem
lervico complele) ACENQAS DEPUBUCIOADE {eriaeso e a produção de campsdui de publlenlad; puni cpalqua
nnolMide, pira veeulaeus cm quaisquer lipot de vdculot deeotúiuücacso, colocacu, em some de elioilet. de
maieriat pubUellaiio cmjornalr. tcvinai, radia, lelevicao, mietuel e em outfot vdeuhu de comunkacao. repretcnianiet
doi veicula de comuaicaeao para

KUMUüiieibtuuvaoliuocM InuwtftalNaADStEDiluUbilruULud ur liAatMAiNiACuiuLRdAi,
69.«Í.7241M0I.(» MnaAormiuiAMttio. I

ouniç^u.

nUNtFUaNOADStEljDV
DuiaA orHiRRANiEarai

|0úf07/2aiT Lh/IUaCÍA^.

'I DEFERIDO, PUDLÍqUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTTCAC

PARA USO EXCLUSIVO OA JUNTA COMERCIAL

MA 1170000968002

' Eus documeuw foi («mia na ihhuI Eicipmj FidI

JUCEMA

CESTiriCO o RKSXSTAO SN 10/07/2017 12l03 808 H> 201704S0937.
PROTOCOLO: 170450937 DE 10/07/2017. CÓDISO DE VBHXFZCAÇXOi
11702S8B730. HZREt 21100756830.

S, a. UXA DE AS9X8 - tIE

Iiilloa Thorssa Rodrigues KeodOBça
secretAhia-qerju,

SÃO Lüis, 10/07/2017
«rww.eii9raaafecil.iBa.goT.br

welidade daace deeuaaBto, se imprasae, fica eujaiee à coivroveçSo de eua autenticidade noa raspectiToe pertaia.
T  -.■.we.s Mm mmm-i mmfUfS
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StenUrii da Rselsmllttçdo tSfmpUDMfio

DtpanaBCBto dcRecEitro Enpraorlal »Inicgratio

mJmucw

2ll007j«39

KQUtOOeMWiBaiUI jlii.Mttirumml

AJCARA /EANE UMA DE ASSIS
I77*57r«rr ■

.NIWOAi

BRASILEIIIA

'ígífeí;

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
FoIhu4/7

AUOOVII.

SOLTEIROCA)
UeSCUbcsuO)

Udi)

MARINETE UMA CB ASSIS

laxni

ISM3JnOOI2

NLVADOPO* ItwB»d«eeiwju<4fl•«■*« e» ewii ée

XXX
□OURB •»>,», st)

AVENIDA UO BRANCO

336.191

COMrLOtKKTO iAUtA04ísnUIO Cfef

A CEKTOO
o

Pcdrcjfoi

dKUra, i«bupeusdaIil,aS« oCsr ImpnlIdodtcierteratbUada tnpresiria, qsc nlopuiuIeulrafTsUIradcRapmdriatnqucn
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHAO IA JUNTA COMERCIAL 00 XXXiP

i COD1CO E DESOUCAO DO ATO I^DIOO E DESCRÍÇAO DO ATO
0O2 - ALTERAÇAO, 307 - REENQUADRAMBNTO DE MICROEMPRESA COMO XXX
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

DIGO eOESCRICAO DO EVENTO COQIOO E DESCRICAO 00 EVENTO
021 (l)ALTERACAODE DADOS (EXCETONOME EMPRESARIAL). 30T(I) TCXX
REENQUADRAMOrrO DE MICROEMPRESA COMO ElilPRESA DE PEQUENO
PORTE
KOMt

J. J. LIMA DEA&SIS-ME

tOO»AUUUW>llllX'.gg

AVENIDA AVSAO MIGUEL
f TWrnTCTTTÇÍT» iT

DIOUAetAUFNTD

EPP (EfflprCM <I«
PcquasPunc)

MIMtJU)

1113

SAO FRANCISCO
MCNicme

Pcdnnru

«liiiMiAtwlall

SSiOBOI

ICNASnKrf>

HOTELSANPeOR03@HOTMAILCOM
(IMcalBMl

Udcaut e clnqncnu mil rcaU
DanlõHiBmn»

venda üc (empo eu espace de publicidade selienles.preitaciie de wnicM paia menSanduing em radie eulevltm)
AOENCIAMBNTO DE ESPAÇOS PARA PUBLICIDADE. EXCETO EM VEÍCULOS DE COMUNiCACAO
(dvgucl c reveeda de apacos (t<k« pon publiciibJe cm; espacei sucrau ou equipaoicnlos ulba^o^ como; euldoors.
bufdeofi, paineia clemaicos, empene de piedioa. eanazes ou irialnt cm taxis, espaços inicinos cm painéis de uens,
ooRws, meuoi. oecooivcs. Me, nlividades de gestão de

ifmnram vfTS»

DATAAUaunOA

06107/2017

DATA AuaunoA AssiKAnaA UO oarnetAfuia T

OEFERIOaPUaUQUE-SBEARQjUlV&SE ' | AUTENTICACAO

MAU7G000968002

..

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL * Eiiadoouncnia foi gendo ao panai Etnina FJeil

JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO EH 10/02/2017 12:03 SOB U> 20170450937.
PROTOCOLO) 1704S0937 OB 10/07/2017. C6Oia0 DE VERIFICAÇÃOi
11702588730. UIREi 21100756S30.
iT. iT. LIMA DE ASSIS - KE

Ulian TJieeaaa RodslcpaaB Maadonça
secrstAria-oesal

SÃO LTTÍS, 10/07/2017
vww.anqteasaíacil.BA.oetv.be

A Tialiâada dsata deeuB8Ste< lapraaao. fica aujaito A ceopsevaçAo da aua autantleidada bos raapacelvos poceala.



Scmttria daMIcro e Pequena Eoipma

Secrtigrii da RaclanaUuçlo e Slmplineucda
Depanancnto dcRcxUtra Empmarlat t laCesrarla

'■'EDREIRAS.-MA

202 !

REQUERIMENTO DB^EMPRESÁRIO=a^ Folhai s/7

KUUEMtKUUKTUI

2IIO07S«t38
DooiwmuuoiwiMwn.ii^inKmMni

JUÇARA JEANC UMA DE ASSIS

DOkuunKOoe tuucsA-KuuioAiuii;Km HlHtUU.(pimtimj«ru«ujMm»aK»ai-l|

XXX

nuuneüw »«>
FRANOSCO GOMES DE ASSIS | MARINFTEUMA DEAS51S

UMinWDttunmt

I8:<I43300I}U6.I9I3S-49

UHDiUNlijBatumu]

oo:(S3r>Pedidf3i

K*aO>UUDAH UTMI0I.1VI1.

BRASILEIRA SOLTElHtXA)
UIUlKHb<U(MBl^>

Feminino | XXX

HASCIUOUlIlaiMnuciioMa»

isnviw?
miKCTAOuecaii»»»*!» ■■i,iiiii-i—

XXX
OOMICIU*llOHAlllXllL*UOUao-fU,sr.«eí

AVENIDA RIO BRANCO
COliniMIJ^lO UAlUUiU

A CENTRO

UUAV

Pcd/ritu

declara, lobaspeoaidalcl, nla estar Impedida de «icretr atividade emprttdria, que nia possui aulro retlilro dceoiprtiJria erequrn
JUNTA COMERCIAL 00 ESTADO DOMARANIIAO A JUNTA COMERCIAL 00 XXX

CODIOOE DESCRITO DO ATO COOlGOEDESCfllCAODOATO
002 • ALTERAÇÁo, 307>REENQUADRAMEKTO DE MICSOEMPRESA COMO XXX
EMPRESA DEPEQUENO PORTE

DIGO E DESCRIÇÃO 00 EVENTO COÕICO E DESCRIÇÃO DO EVENTO
021 (l)ALTERACAODBDAOaS(EXCETONOMEEMPRCSAKIAL).»7(l) XXX
REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE FEQUENI
PORTE

Moi-AoaAue.To

J.J.UMADEASSIS-Me | EPP(Eniiima<tc I PcqueeoPsne)
LUOnMlVUWlnio.lKI

AVENIDA AV SAO LBGUEL
uva

SAO FRANCISCO
no

PcdncinuII0TELSANP£0R03@M0TMAIUCQM
CAKTAL• oaOMl

Uctcatw t cinquenu mil reais
lao ne AnvioiLOC

(OfeUrUaO
««•4^ rvMU

SSIOHOI

QATAfilLMlUNULUSUADiUiMUU IA ClLUL
ovn A trMUAwrrAioi

U;0S/I99Í69.4a5.72ai)ooi*ai

AUlNArUAA uoixrau UATAAnrHATUBA

i^rTàiuaiiu^dU 0MI7/10 7

fAtXiM ixeOgiggygiSSleiQiulpAC.
DEFERIDO. PU8UQUE-SE E ARQUIVE-SEAUTENTICAÇÃO

MAII700ai»£Sa02

PARA USO EXaUSIVO DA flJNTA COMERCIAL* Eu «SocumcDiA lemb m (huul Emfvcu Ki<tl

JUCEMA

CBRTITZCO O IIE9X8TR0 EH 10/07/3017 ias03 SOB Il> 301704S0937.
PROTOCOLOS 170450937 CB 10/07/3017. CÓDIGO DE VXRZPICAÇJlOi
11703560730. IRREi 31100756830.
a. 3. UNA OB ASSIS - HE

LiliAn Theropft Rodxivuofl Mendonç*
SBCKCTXFXA-GERAI*

SkO LUÍS. 10/07/2017
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PODER JUDICI;üí10 y'
.■JUSTIÇAI DO TFsAPALIl-''

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: J J LIMA DE ASSIS (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 69.405.728/0001-08
Certidão n®: 57014006/2021
Expedição: 15/12/2021, às 16:01:59
Validade: 12/06/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que J J lima de assis (matriz e filiais), inscrito (a) no
CNPJ sob o n° 69.405.728/0001-08, NÃO CONSTA do Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ás obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada era julgada ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

£rAvi'4i;s í



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n'' 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.90v.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 02:58:37 do dia 28/11/2021 <hora e data de Brasíiia>.

Válida até 27/05/2022.

Código de controle da certidão: 41FC.C281.D4CD.984D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Voltar rnpnmir

CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 69.405.728/0001-08
Razão SocialP 2 lima de assis me

Endereço: AV RIO branco 535 loja 01 / centroi / pedreiras / ma / 65725-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valídade:05/12/2021 a 03/01/2022

Certificação Número: 2021120500221603691557

Informação obtida em 15/12/2021 15:59:59

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.calxa.gov.br



PEDREIRAS/t.1A

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N« Certidão; 089176/21 Data da 15/12/2021 16:03:28

Inscrição Estadual: 121239527 CPF/CNPJ:69405728000108

Razão Social: J J LIMA DE ASSIS • ME

Endereço: AVE SAO MIGUEL. 1113 CEP: 65725000 - SAO FRANCISCO

Telefone: (99)00000000 Município: PEDREIRAS UFiMA

Certificamos que. após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n" 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n" 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n" 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 14/04/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://p0rtal.sefa2.ma.gov,br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 15/12/2021 16:03:28



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N" Certidão: 249482/21 Data da 15/12/2021 16:03:50

Inscrição Estadual: 121239527 CPF/CNPJ:69405728000108

Razão Social; J J LIMA DE ASSIS - ME

Endereço: AVE SAO MIGUEL. 1113 CEP: 65725000 ■ SAO FRANCISCO

Telefone: (99)00000000 Município: PEDREIRAS UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 14/04/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço;
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" s em seguida em "Validação de Certidão Negativa

^,de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 15/12/2021 16:03:50



PF-DRlilRASÍMA

PROC.!

RUB_

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: littps://w\vw.pedreiras.ina.i;ov.br/

TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

Contratação de uma empresa especializada em locação de espaço cultural para realização
de eventos, para que seja realizada a festa de formatura dos alunos das escolas municipais
com o tema "Colorindo o Mundo do ABC", atendendo a Secretaria Municipal de
Educação do Município de Pedreiras — MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Em observância à administração, tem importância para a capacitação/atualização dos

atos em que sc verifique a dispensa de licitações são atos que fogem ao princípio

constitucional da obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como exceções a este

princípio. Assim, este tipo de ato trata-se de ato discricionário, mas que devido a sua

importância c necessidade extrema de idoneidade, se submete ao crivo de devida

Justificativa que ateste o referido ato. No caso em questão se verifica a análise dos incisos

11 e 111, do parágrafo único, do art. 26 da Lei 8.666/93. Inobstanic o fato da presente

contratação estar dentro dos limites estabelecidos no art. 24, II da Lei 8.666/93, alterado

pelo Decreto Federal 9.412/2018, o que justifica a contratação direta, vale tcccr alguns

comentários a despeito de eventual fragmentação de despesa, o que ensejaria afronta a

Lei de Licitações. Aquela, para ser oferecida com qualidade e eficiência que exige a

máquina administrativa.

3. VALOR ESTIMADO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
3.1. O valor total estimado para aquisição do objeto do presente Termo de Referência é
de RS RS 16.800.00 (dezesseis mil e oitocentos reais)

4. PLANILHA DE QUANTITATIVOS E VALORES

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT UNID

01 locação de espaço cultural par
realização de eventos

TOTAL GERAL

VALOR UNIT.
VALOR

TOTAL

(RS)

5.600,00 16.800,00

16.800,00

5. FORMA DE CONTRATAÇÃO
5.1. A Contratação será realizada por meio de Dispensa de Licitação com fundamento na
Lei Federal n" 8.666/93, Art. 24, Inciso II, data de 21 dc junho de 1993 c o Decreto Federal
9.412/2018.

Rua Maneco Rego, N° 640 - Bairro Centro - Pedreiras - MA
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PRQC. Q8120Q3/2021

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: https://www.pedreiras.nia.gov.br/

6. FORMA DE PAGAMENTO:

6.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os respectivos preços unitários,
discriminados na planilha constante neste Termo de Referência:

6.2 PARÁGRf\FO PRIMEIRO: Os documentos fiscais referentes às aquisições deverão
ser emitidos até o último dia do mês referente à entrega dos produtos e entregues até o 3°
dia útil, após a data de emissão da Nota Fiscal, na Secretaria de Finanças do município
de Pedrciras/MA - MA, situada na à Avenida Rio Branco n." 1 II, Bairro- Centro- CEP
65.725-000 - Pcdreiras/MA, acompanhados das certidões negativas atualizadas dos
Tributos Federais, Estaduais da Sede da empresa, e Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas.

6.3 PARÁGRAFO SEGUNDO: O descumprimento do prazo limite para emissão e a
entrega dos documentos fiscais, a que se refere o PARÁGRAFO PRIMEIRO, altera
automaticamente a condição de pagamento original, que passa a ser de 30 dias fora o mês
de emissão do documento fiscal.

6.4 PARÁGRAFO TERCEIRO: A ausência da apresentação das certidões mencionadas
no PARÁGRAFO PRIMEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela
devida, que .só poderá ser realizado mediante a regularização da falta,

6.5 PARÁGRAFO QUARTO: Caso se faça necessária a rcapresentação de qualquer
fatura por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da
data da respectiva rcapresentação.

7. DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO
CONTRATO.

7.1 O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avcnçadas,
nos lermos da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas conseqüências da
inexecução total ou parcial.

7.2 PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do contrato será acompanhada pelo "Gestor
do Contrato", a quem caberá a responsabilidade pela fiscalização desta execução e pelo
atestado de confomudade dos bens e serviços entregues para que se processe o
pagamento.

7J PARÁGRAFO SEGUNDO: O representante da CONTRATANTE, sob pena de ser
responsabilizado administrativamente, anotará em registro próprio, através do Relatório
de Execução de Serviço as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à
sua competência, deverá comunicar imediatamente o fato ao seu superior administrativo,
para ratificação.

Rua Maneco Rego, N° 640 - Bairro Centro - Pedreiras - MA
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RUB ^
ESTADO DO MARy\NHÂO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: https://mvw.pedreiras.ma.gov.br/

7.4 PARÁGRAFO TERCEIRO; A CONTRATADA declara aceitar todas as condições,
métodos e processos de inspeção e controle adotados para fins de fiscalização pela
CONTRATANTE, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações,
esclarecimentos e comunicações, por escrito se solicitado, julgados necessários ao bom
dcsempenlio contratual.

7.6 PARÁGRAFO QUARTO: A instituição e a atuação da fiscalização dos materiais,
objeto do contrato não exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA de de
manter fiscalização própria.

8. DESPESA ORÇAMENTÁRIAS
As despesas decorrentes desta dispensa de licitação correrão à conta de recursos consignados no
Orçamento da Secretaria Municipal de Educação, cujos programas de trabalho e a categoria
econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho, conforme
especificados abaixo;

ORGÃO: 09 Secretaria Municipal de Educação
UNIDADE GESTORA; 0901 Secretaria Municipal de Educação
PROJETO/ATIVIDADE: 12 122 0012 2.029 Manutenção da Secretaria Municipal de
Educação
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.90.39.00 Outros serv. De terc. Pessoa jurídica

À vista das infonnaçõcs contidas
nestes autos e com observância as

normas vigentes, APROVO o
presente Termo de Referencia e
AUTORIZO a continuidade dos

tramites legais para a realização
da Dispensa.

Pedreiras - MA, 10 de dezembro de 2021.

Maria do Amparo,
Secretária Muni

i^os Albuquerque
ipal de Educação
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AUTORIZAÇÃO

Pelo presente Termo de Autorização eu, Maria do Amparo Santos Albuquerque,

Secretária Municipal de Educação, no uso de minhas atribuições legais, AUTORIZO a

contratação da empresa JJ. Lima de Assis, inscrita CNPJ: 69.405.728/0001-08, para
Contratação de uma empresa especializada em locação de espaço cultural para realização

de eventos, para que seja realizada a festa de formatura dos alunos das escolas municipais

cora o tema "Colorindo o Mundo do ABC", atendendo a Secretaria Municipal de

Educação do Município de Pedreiras - MA., conforme proposta apresentada e anexa ao

processo de Dispensa de Licitação n"* 019/2021, formalizado com fundamento no artigo

24, inciso II, da Lei Federal n" 8.666, de 21 de julho de 1993, alterado pelo Decreto

Federal 9.412/2018.

Pedreiras (MA), 10 de dezembro de 2021.

Maria do Amparo-Santos Albuquerque
Secretária Municipal de Educação

Rua Maneco Rego, N° 640 - Bairro Centro - Pedreiras - MA
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MEMORANDO

Pedreiras - MA, 10 de dezembro de 2021.

PARA: DEPARTAMENTO jurídico

Senhor Procurador,

Estamos encaminhamos em anexo a essa egrégia asscssoria jurídica o.s autos do processo
administrativo n" 0812003/2021, para Parecer da Dispensa de Licitação 019/2021-EDUC,
tendo como objeto a para contratação de uma empresa especializada em locação de
espaço cultural para realização de eventos, para que seja realizada a festa de formatura
dos alunos das escolas municipais com o tema "Colorindo o Mundo do ABC", atendendo
a Secretaria Municipal de Educação do Município de Pedreiras - MA., nos termos do
parágrafo único, do Art. 38, Inciso VI da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Maria do AmpaníKantos Albuquerque
Secretária Municipal de Educação

RECEBIDO EM: '0 / fz / 2^^-'

'

Fabricio C<Cta Sampaio
Assessor Jurídico

OAB/Pl N" 9845

Rua Maneco Rego, N° 640 - Bairro Centro - Pedreiras - MA



PI-DREIRAS/MA

PRÜC. 0812003/2021

as. J/
RUD

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: https://www.pedreiras.ma.gov,br/

MINUTA DO CONTRATO

Contraio Administrativo n"

Processo Administrativo n° 0812003/2021

Dispensa de Licitação n" XXXX/2021

CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇ.ÃO DE
PEDREIRAS/MA, E A SENTIORA
EXXXXXXXXXXXXXXXXXX,

PAR^\ XXXXXXXX XXXXXXX

XXX XXXXXXNO MUNICÍPIO
DE PEDREIRAS-MA, NA FORMA

ABAIXO:

FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA, inscrita no CNPJ sob o n"
06.075.255/0001-08, com sede na Av. Rio Branco, n" 695, CEP: 65.725-000, Centro -
Pedreiras/MA, neste ato representada pela Secretária Municipal de Educação, Sr."
MARIA DO AMPARO SANTOS ALBUQUERQUE, portadora do CPF n" 750.717.033-
00 doravante denominado CONTRATANTE, de outro lado, a EMPRESA
xxxxxxxxxxxxxx, com sede na rua xxxxxxxxxx - Bairro: xxxxxxxx, Município de
Pedreiras, inscrito no CPF sob o xxxxxxxxxx,, neste ato repesentado pelo sr.
Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, portador do CPF XXXXXX de agora em diante denominado
Contratado, pactuam o presente contrato com base no Processo Administrativo n°
0812003/2021, DISPENSA DE LICITAÇÃO n" xxxxx/2021, fundamentado na no artigo
24, inciso II da Lei n" 8.666/1993 c demais legislações aplicáveis; c, supictivamente, pelos
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, devendo ser
executado de acordo com as cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Contratação de uma empresa especializada em locação de espaço cultural para realização
de eventos, para que seja realizada a festa de formatura dos alunos das escolas municipais
com o lema "Colorindo o Mundo do ABC", atendendo a Secretaria Mimicipal de
Educação do Município de Pedreiras - MA.

Rua Maneco Rego, N° 640 - Bairro Centro - Pedreiras - MA



^  PEORf-IKAS/MAPROC-0S'2f)03gQ21^
'  RUB ^ ̂

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: https://vvw\v.pedreiras.ma.gov.br/

Parágrafo único - Integram o presente contrato, independentemente de
transcrição, o Termo de Dispensa de Licitação n° xxxxxxxx/2021 e a proposta do
CONTRATADO.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO:

O prazo de vigência do contrato será a partir da data XX XX XXXX de 2021 até o dia
XXde31/]2/2021.

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo de inicio da execução dos serviços será de no máximo
05 (cinco) dias, tendo seu inicio a partir da emissão da Ordem de Serviço.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) realizar os pagamentos devidos ao CONTRATADO, nas condições estabelecidas neste
contrato;

b) fornecer ao CONTRATADO documentos, informações e demais elementos que
possuir, pertinentes à execução do presente contrato;
c) exercer a fiscalização do contrato;

d) receber provisória e/ou definitivamente o objeto do contrato nas formas definidas.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

Constituem obrigações do CONTRATADO:

a) conduzir a execução dos serviços de acordo com as normas legais e com estrita
observância da Proposta de Preços e da legislação vigente;
b) executar os serviços, nas datas, horários e locais a serem infonnados pela Secretaria
Municipal;
c) prover a entrega dos serviços ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em
todos os níveis de trabalho;

d) manter-se, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, as condições de habilitação c qualificação exigidas para
contratação;

e) prestar, sem quaisquer ônus para o CONTRATANTE, os serviços necessários à
correção e revisão de falhas ou defeitos verificados no trabalho, .sempre que a ela
imputáveis;
f) responder pelos serviços que entregar, na fomia da legislação aplicável;
g) iniciar e concluir a entrega dos serviços nos prazos estipulados;
h) atender a todos os ditames da legislação trabalhista, previdcnciária e fiscal cabíveis.

Rua Maneco Rego, N° 640 - Bairro Centro - Pedreiras - MA
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CLÁUSULA OUINTA- VALOR DO CONTILVTO:

Dá-se a este contrato o valor total de xxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxx), será depoistado em
conta xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx:

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT UNID

01 locação de espaço cultural para 03 Dia

realização de eventos
1

TOTAL GERAL

CLAUSULA SEXTA - PREÇOS, CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS:

A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os respectivos preços unitários,
constantes na cláusula quinta deste Contrato, creditada na agência do XXXXX XXXXX
XXXXXXXXX.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os documentos fiscais referentes às aquisições deverão ser
emitidos até o último dia do mês referente à entrega dos serviços c entregues até o 3° dia
útil, após a data de emissão, no Setor financeiro da Prefeitura Municipal de Pcdreiras/M A,
situada na Av. Zeca Branco, N" 134 - Bairro: Mutirão, acompanhados das certidões
negativas atualizadas do, FGTS, Tributos Federais, Estaduais da Sede, e Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas e Certidões Municipais.
PARAGRAFO SEGUNDO: O descumprimento do prazo limite para emissão e entrega
dos documentos fiscais, disposto no PARÁGRAFO PRIMEIRO, altera automaticamente
a condição de pagamento original, que passa a ser de 30 dias fora o mês de emissão do
documento fiscal.

PARAGRAFO TERCEIRO: A ausência da apresentação das certidões mencionadas no
PARÁGRAFO PRIMEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela devida,
que só poderá ser realizado mediante a regularização da falta.

PARÁGRAFO QUARTO; Caso se faça necessária a rcapresentação de qualquer fatura
por culpa DO CONTRATADO, o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da data
da respectiva rcapresentação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO. DO RECEBIMENTO E DA
FISCALIZACAO DO CONTRATO:

Rua Maneco Rego, N° 640 - Bairro Centro - Pedreiras - MA
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O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avcnçadas, nos
termos da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas conseqüências da
inexecução total ou parcial.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do contrato será acompanhada pelo "Gestor do
Contrato", a quem caberá a responsabilidade pela fiscalização desta execução c pelo
atestado de conformidade dos bens e serviços entregues para que sc processe o
pagamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O representante do CONTRATANTE, sob pena de ser
responsabilizado administrativamente, anotará cm registro próprio, através do Relatório
de Execução de Serviço as ocorrências relativas à execução do contrato, detenninando o
que Ibr necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à
sua competência, deverá comunicar imediatamente o fato ao seu superior administrativo,
para ratificação.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O CONTRATADO declara aceitar todas as condições,
métodos e processos de inspeção e controle adotados para fins de fiscalização pelo
CONTRATADO, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações,
esclarecimentos e comunicações, por escrito sc solicitado, julgados necessários ao bom
desempenho contratual.

PARÁGRAFO QUARTO: A instituição c a atuação da fiscalização do serviço objeto do
contrato não exclui ou atenua a responsabilidade do CONTRATADO, nem a exime de
manter fiscalização própria.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE:

O CONTRATADO c responsável por danos causados por si e por seus empregados ao
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato,
não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo
acompanhamento da execução por órgão da Administração.

PARÁGRAFO ÚNICO: O CONTRATADO é responsável por encargos trabalhistas,
inclusive decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdcnciários,
fiscais e comerciais oriundos da execução do contrato, podendo o CONTRATANTE, a
qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição
do pagamento dos créditos do CONTRATADO.

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DO CONTR.ATO:

Rua Mancco Rego, N" 640 - Bairro Centro - Pedreiras - MA
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O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força
de circunstâncias supervenientes, nas hipóteses previstas no art. 65, da Lei n" 8.666/93,
mediante Tenno de Aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS
PENALIDADES;

A inexecução do contrato, total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou
qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeita o CONTRATADO, sem prejuízo
da responsabilidade civil ou criminal que couber, assegurado o contraditório c a prévia e
ampla defesa, às seguintes penalidades;

a) advertência, que poderá ser aplicada quando houver, em especial:
a,I) execução insatisfatória ou pequenos transtornos ao desenvolvimento da entrega
dos serviços desde que sua gravidade não recomende a aplicação da suspensão
temporária ou declaração de inidoneidade.

b) multa;
b.l) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, ou sobre o valor referente à
fração do objeto do contrato não executada na forma solicitada, aplicada na ocorrência
de uma primeira infração. No caso de reincidência, a multa corresponderá ao dobro da
porcentagem da que tiver sido inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de
20% (vinte por cento), porcentagem esta que será a aplicada em caso de inexecução
total cio contrato;

b.2) em caso de inexecução total do compromis.so, ensejará na rescisão unilateral e
será aplicada a multa no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor total
contratado.

b.3) multa de 1% (um por cento) se houver atraso injustificado no cumprimento das
obrigações contratuais, a ser calculada por dia que exceder o prazo estipulado, a incidir
sobre o valor do contrato à época ou do saldo não atendido, sem prejuízo da
possibilidade de rescisão unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação
das sanções administrativas;

c) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a
Administração Pública, por prazo não superior a 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem
os motivos detcnninantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação,
quando houver, em especial:

c.l) - reincidência de execução insatisfatória dos ser\'iços contratados;
0.2) - atraso, injustificado, na execução/conclusão dos serviços, contrariando o
disposto no contrato;
C.3) - reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;
C.4) - irregularidades que ensejem a rescisão contratual;
C.5) - condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos;

C.6) - prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução do contrato;
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C.7) - prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir AO CONTRATADO
idoneidade para contratar com a Secretaria Municipal de Educação.

d) declaração de inidoncidade para licitar e contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarein os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

d.i) a declaração de inidoneidade poderá ser proposta a Secretaria Municipal de
Educação, quando constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo do
CONTRATANTE, evidência de atuação com interesses escusos, inclusive apresentação
de documentos falsos ou falsificados ou reincidência de faltas que acarretem prejuízo ao
CONTRATANTE ou aplicações sucessivas de outras penalidades.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As penalidades de multa poderão ser aplicadas
cumulativamente com as demais sanções, não terão caráter compensatório e a sua
cobrança não isentará a CONTRATADO da obrigação de indenizar eventuais perdas e
danos.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão
administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter
compensatório, não eximindo o CONTRATADO do pagamento ao CONTRATANTE
das perdas e danos resultantes das infrações cometidas.

PARÁGRAFO QUARTO: Eventuais débitos ou penalidades, aplicadas ao
CONTRATADO após o devido procedimento, poderão ser ressarcidos por meio de
compensação. de.scontando-sc de pagamentos vencidos que o CONTRATADO tenha a
receber do CONTRATANTE, seja no âmbito do presente contrato ou de quaisquer outros
que mantenha com o CONTRATANTE, ou ser cobrado administrativa ou judicialmente.

PARÁGRAFO QUINTO: O prazo da suspensão será fixado de acordo com a natureza e
a gravidade da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade.

PARÁGRAFO SEXTO: Será remetida à Secretaria Municipal de Educação, cópia do ato
que aplicar qualquer penalidade ou da decisão final do recurso interposto pelo
CONTRATADO, a fim dc que seja averbada a pcnalização no cadastro municipal de
fornecedores.

PARÁGRAFO SÉTIMO: No caso de aplicação dc advertência, multa por inexecução
total ou parcial do contrato e suspensão temporária, caberá apresentação de recurso no
prazo dc 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

Rua Maneco Rego, N° 640 - Bairro Cenn-o - Pedreiras - MA
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:

A ocorrência das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n" 8.666/93, inclusive o não
cumprimento das obrigações assumidas no presente termo, autorizam, desde já, o
CONTRATANTE a rescindir, uniialeralmenle, o contrato, Independentemente de
interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo
diploma legal, no caso de inadimplência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual serão formalmente
motivados nos autos do processo de compras, assegurado ao CONTRATADO o direito
ao contraditório e à prévia c ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na hipótese de rescisão do contrato por culpa do
CONTRATADO, além das demais sanções administrativas cabivcis, ficará o
CONTRATADO sujeita à multa de 10% (dez por cento) incidente sobre o saldo dos
serviços não executados, sem prejuízo da retenção de créditos, e das perdas c danos que
forem apurados, cuja cobrança se fará administrativa ou judicialmente.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA

CONTRATO:

EXTINÇÃO UNILATERAL

O CONTRATANTE poderá denunciar o contrato por motivo de interesse público ou
celebrar, amigavelmente, o seu distrato na fonna da lei, sendo que a rescisão por
inadimplemento das obrigações do CONTRATADO será processada na forma prevista
na cláusula Décima Segunda.

PARÁGRAFO ÚNICO: A denúncia e a rescisão administrativa deste contrato, em todos
os casos em que admitidas, independem de prévia notificação judicial ou extrajudicial e
operarão seus efeitos a partir da publicação do ato no Diário Oficiai.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO
UNILATERAL PELAO CONTRATADO:

Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória, a
impossibilidade de o CONTRATADO suspender a entrega dos serviços em virtude de
inadimplência no pagamento pelo CONTRAT.ANTE.

PARÁGRAFO ÚNICO; A suspensão do contrato, a que se refere o art. 78, XIV, da Lei
n^S.666/93, se não for objeto de prévia autorização da Administração, de forma a não
prejudicar a continuidade das entregas, deverá ser requerida judicialmente, mediante
demonstração dos riscos decorrentes da continuidade da execução do contrato, sendo
vedada a sua suspensão por decisão unilateral DO CONTRATADO.

Rua Maneco Rego, N° 640 - Bairro Centro - Pedreiras - MA
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CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DA CESSÃO. TRANSFERÊNCIA OU
SUBCONTRATACÃO:

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência.

O presente contrato não poderá ser objeto de subcontrataçào, no todo ou em parte, a não
ser com prévio c expresso consentimento do CONTRATANTE e sempre mediante
instrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial do
Maranhão.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Se permitida a subcontrataçào pelo Contratante, sempre de
no máximo de 40% e desde que não recaia sob o objeto da qualificação técnica, ficarão
solidariamente responsáveis o Contratado e Subcontratado por todos os direitos e
obrigações que do contrato advierem e deverão atender a todos os requisitos de
habilitação estabelecidos no instrumento convocatório e legislação específica.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECURSO AO .lUDICIÁRIO:

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas ao CONTRATADO,
inclusive as perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, que
não comportarem cobrança amigável, serão cobradas judicialmente.

PARÁGRAFO ÚNICO: Caso o CONTRATANTE tenlia de recorrer ou comparecer a
juízo para haver o que lhe for devido, o CONTRATADO ficará sujeita ao pagamento,
além do principal do débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor
do litígio, dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e
honorários advocatícios. estes fixados, desde logo cm 20% (vinte por cento) sobre o valor
em litígio.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

As despesas decorrentes desta licitação correrão á conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Secretaria Municipal de Educação, cujos programas de trabalho e a
categoria econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho,
conforme especificados abaixo:

ORGÀO: 09 Secretaria Municipal de Educação
UNIDADE GESTORA: 0901 Secretaria Municipal de Educação
PROJETO/ATIVIDADE: 12 122 0012 2.029 Manutenção da Secretaria Municipal de
Educação

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.90.39.00 Outros serv. De terc. Pessoa Jurídica

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO DE ELEIÇÃO:

Rua Maneco Rego, N° 640 - Bairro Centro - Pedreiras - MA
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Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras-MA, para dirimir qualquer litígio decorrente
do presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste
contrato, firmam as partes o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual forma e teor,
depois de lido c achado conforme.

Pedreiras/MA, XX de XXXXX de XXXX

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXX

CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXX XXXXX XXXXX

XXXXXXXXXXXXX

CONTRATADO

Rua Maneco Rego, N° 640 - Bairro Centro - Pedreiras - MA
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PARECER JURÍDICO

PROCESSO ADM N": 0812003/2021

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PEDREIRAS - MA.

ASSUNTO: Conirataçâo de uma empresa especializada em locação de espaço cultural para
realização de eventos, para que seja realizada a festa de formatura dos alunos das escolas
municipais com o tema "Colorindo o Mundo do ABC", atendendo a Secretaria Municipal de
Educação do Município de Pedreiras - MA.

Vem ao exame deste departamento Jurídico, o presente processo administrativo, que trata do
objeto supracitado através da empresa J.J. Lima de Assis, inscrita CNPJ: 69.405.728/0001-
08, visando atender as necessidades da Secretaria de Educação, conforme o constante na
Solicitação de Despesa anexa aos autos.

Depreende-se dos autos, pedido de solicitação de despesa para execução do objeto deste
processo administrativo através de dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, D, da Lei
8.666/93:

Art. 24. È dispensável a licitação:

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por
cento) do limite previsto na alinea "a", do inciso D do artigo
anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde
que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou
alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só
vez; (Redação dada pela Lei n" 9.648, de 1998), assim sendo
solicitamos que seja procedido o processo de Dispensa de
Licitação, conforme preceitua o artigo supracitado.

Observa-se que a lei enumerou expressamente as hipóteses de dispensa de licitação, sendo
este rol taxativo, isto é, a Secretaria Municipal de Educação somente poderá dispensar-se de
realizar a competição se ocorrente uma das situações previstas na Lei Federal.

Ainda, de acordo com os documentos que instruem o presente pedido é possível verificar
que o preço pelo qual está compatível com os valores praticados pelo mercado conforme
parecer prévio de avaliação. Examinando o referido processo, foram tecidas as
considerações que se seguem.

E.stabelecc o art. 37, inciso XXI, da Cana Magna, a obrigatoriedade de realização de
procedimento licilatório para contratações feitas pelo Poder Público. No entanto, o próprio
dispositivo constitucional reconhece a existência de exceções à regra ao efetuar a ressalva
dos casos especificados na legislação, quais sejam a dispensa e a inexigibilidade de licitação.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA. _
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Sendo assim, o legislador Constituinte admitiu a possibilidade de existirem casos em
que a licitação poderá deixar de ser realizada, autorizando a Administração Pública a
celebrar, de forma discricionária, contratações diretas sem a concretização de certame
licitatório.

A dispensa de licitação é uma dessas modalidades de contratação direta. O art. 24, da
Lei n**. 8.666/93 elenca os possiveis casos de dispensa.

Deve-se, todavia, esclarecer que para ser possível a contratação direta por dispensa
de licitação no presente caso, mister restar comprovado que a proposta ofertada é a mais
vantajosa para a Educação.

Não c demais lembrar a necessidade de comunicação da dispensa à autoridade
superior no prazo de 03 (três) dias, para ratificação c publicação na imprensa oficial, no
prazo de 05 (cinco) dias, como condição para eficácia dos atos.

Como cm qualquer contratação direta, o preço ajustado deve ser coerente com o
mercado, devendo essa adequação restar comprovada nos autos, eis que a validade da
contratação depende da razoabilidade do preço a ser desembolsado pela Administração
Pública.

Considerando que cumpre a esta assessoria apenas ressaltar que toda a
documentação apresentada atende as exigências legais, sendo certo que a Secretaria
Municipal de Educação pública pode retificar, anular ou cancelar a qualquer momento,
quando da identificação de eventuais vicios ou irregularidades, postura adotada para o
presente caso.

Cumpre expor que a minuta do edital atende as regras previstas na Lei
8.666/93, em especial ao que determina o § 2° do art. 40 da Lei n" 8.666/93, trazendo em
anexo a minuta do contrato, o termo de referência e modelo de todas as declarações que
deverão integrar os documentos inerentes a habilitação.

A minuta do Contrato está em consonância com a legislação que orienta a
matéria, trazendo em seu bojo as cláusulas exigidas pela legislação, nos termos do art. 55 da
Lei n" 8.666/93.

Ademais, as exigências técnicas de habilitação, não geram inviabilidade de
participação de licitantcs interessados, visto que, as regras exigidas após o certame, antes da
contratação, havendo tempo hábil para que as empresas declaradas vencedoras apresentem
as regularidadcs exigidas.

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro -Pedreiras/MA.
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O presente parecer é prestado sob o prisma estritamente jurídico, não
competindo a essa assessoria jurídica adentrar no mérito da conveniência c oportunidade dos
atos praticados pelos gestores ptíblicos.

Diante do exposto, OPINO PELA APROVAÇÃO DAS MINUTAS,
propondo o retomo do processo à Comissão Pemianente de Licitação para as
providências decorrentes.

SMJ,. É o parecer, remeto à apreciação do órgão solicitantc para
análise e deliberação.

Pedreiras - MA, 10 de dezembro de 2021

Fabri^ CoSta Sampaio
Assessor Jurídico

OAB/Pl N" 9845

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA.
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

Considerando as informações, pareceres. documentos e despachos contidos no Processo
Administrativo n° 0812003/2021, RATIFICO a Dispensa de Licitação n° 019/2021-
EDUC, reconhecida pela Procuradoria Geral do Município, para contratação da empresa
J.J. Lima de Assis, portadora do CNPJ: 69.405.728/0001-08, para contratação de uma
empresa especializada em locação de espaço cultural para realização de eventos, para
que seja realizada a festa de formatura dos alunos das escolas municipais com o tema
"Colorindo o Mundo do ABC", atendendo a Secretaria Municipal de Educação do
Município de Pedreiras - MA.

Esse Termo se fundamenta na Lei Federal n" 8.666/93, Art. 24, Inciso IV, data de 2! de

junho de 1993.

O valor global do contrato é de RS 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais), que será
pago com recursos do Programa de Trabalho:

ORGÀO: 09 Secretaria Municipal de Educação
UNIDADE GESTORA: 0901 Secretaria Municipal de Educação
PROJETO/ATIVIDADE: 12 122 0012 2.029 Manutenção da Secretaria Municipal de
Educação
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.90.39.00 Outros serv. De terc. Pessoa Juridica

Sendo assim, autoriza a realização da DESPESA e determinando o respectivo
EMPENHO.

Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato.

Pedreiras - MA, 15 de dezembro de 2021.

Maria do Amparo-Mntos Alburquerque
Secretária Mudlcipal de Educação

Rua Mancco Rego, N° 640 - Bairro Centro - Pedreiras - MA
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AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PUBLICACAO NO MURAL

TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as informações, pareceres, documentos e
despachos contidos no Processo Administrativo n° 08123003/2021, RATIFICO a
Dispensa de Licitação n°019/2021, reconhecida pela Procuradoria Geral do Município,
para contratação da empresa J.J. Lima de Assis, portadora do CNPJ: 69.405.728/0001-
08, para contratação dc uma empresa especializada em locação de espaço cultural para
realização de eventos, para que seja realizada a festa de formatura dos alunos das escolas
municipais com o tema "Colorindo o Mundo do /ABC", atendendo a Secretaria Municipal
dc Educação do Município de Pedreiras - MA. Esse Termo se fundamenta na Lei Federal
n" 8.666/93, Art. 24, Inci.so IV, data de 21 de junho de 1993. O valor global do contrato
é contrato é dc RS 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais), que será pago com
recursos do Programa de Trabalho:, que será pago com recursos do Programa dc
Trabalho: ORGÃO: 02 Poder Executivo UNIDADE GESTORA: 06 Secretaria Municipal
de Educação: PROJETO/ATIVIDADE; 04 122 0002 2.016 - Manutenção^ e
Funcionamento da Secretaria Municipal de Educação: CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA: 33.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica: Sendo assim, autorizo
a realização da DESPESA c determinando o respectivo EMPENHO. Nesta oportunidade,
determino a publicação deste ato. Pedreiras (MA), 15 de dezembro de 2021. Maria do
Amparo Santos Alburquerque, Secretario Municipal de Educação

Rua Mancco Rego, N® 640 - Bairro Centro - Pedreiras - MA
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO COM RATO

A Sccreiaria Municipal do Educarão, ooinoca a ciiipresu JJ. Lima dc Assis, ponador do
CNPJ: 69.405.728,'()()()l-08. .sediada Avenida Sào Miguel nM l i 3. IJairroí Sâo Krancisco.
Pedreiras -MA. para comparecer, no pra/u de 03 (irês) dias úieis a contai' do recebimento
dcslc. na Secretaria Municipal de I-ducação, com sede Av. Rio Branco, n" 695. CEP:
65.725-000, Centro - Pedrcira.s/MA. para a.ssinatura do Contraio 20210696/2021 da
Dispensa dc Licitarão n° 019/2021.

Cumpre - nos inliimiar que a dcsaicnvào injustificada acarrcurú as sanções
prcvista.s na Lei.

Sendo o que dc momento se nos apresenta, subscrevemos - nos com apreço.

Pedreiras. Maranhão. 15 dc dezembro de 2021.

Maria do .Amparojáantos Alburqucrquc
Secretária .VÍunicipal de Educação

Recebi em:

Nome completo:

CPI- ii": nj^Z^3^<3200JJ-^.

Rua Mancco tiugo, N" 640 - l:iuirnt Cuniro - Pedreiras • MA
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CONTRA TO ADMIMS I RA I IVO

Contrato AciminiKlralivo n'' Ji)2 lO'p'-)('/2021

Processo Administrativo n" OS 12003/2021

Dispensadc Licitação n"019'2l)21

CONTRAIO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

PEDREIRAS/MA, E A EMPRESA

J.J. LIMA DE ASSIS, PORTADOR

DO CNPJ: 69.405.728/ÜÜOI-0K,
PARA A LOCAÇÃO DE ESPAÇO
CULTURAL. DESTINADOS A

SUPRIR AS NECESSIDADES

SECREIARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO. NA FORMA
ABAIXO:

Pelo presente insinimenlo dc Contrato, dc um lado o Município dc PEDREIRAS, através
do(a) SECRE TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. CNPJ-MF. N" 06.075.255/000] -
08. sede na Rua Maneco Reuo. tvTvIO. Bairro Centro - Pedi'olras.'M A., denominado daqui
por diante dc CONTRATANTE, representado neste ato pelo{a) Sr.(a) .MARI.A DO
AMPARO SANTOS ALBUQUERQUE, Secretária Municipal dc Educação, portador do
CPT" n" 750.717.03.3-00. residente na Rua da Palmcirinlia n"737-A. c do outro lado

empresa: J.J. Liinudc,'\.s.sis, portadora do CNPJ; 69.405.72S''tl001-08. sediada a .Avenida
São Miguel n" 1 1 13. Bairro: São Franei.sco. Pedreiras -MA. CEP : 65725-000. c neste
ato respreseniada pela proprietária .Ic.tiic I iina i le \ssi-., portadora do CPF:

I -Jl /11 o;i. iij; agora cm diante denominada CONTRATADAfO). pactuam o
pre.scntc contrato com hasc no Prooe.sso .Administrativo n" 08120n3'202L DISPENSA
DE LICITAÇ.ÃQ n" 0192021. fundamentado n.i no artigo 24. inciso 11 da Lei n"
8.666/1993 c demais legislações aplicávei.s; e. supletivamenie. pelo.s princípios da teoria
geral dos coniraios e as di.sposições dc direito privado, devendo ser executado de acordo
com as cláusulas c condições a seguir: lém justo c contratado o seguinte;

CLÃU.SUI.A PRIiMKIRA - DO OB.IE TO CON TRAIfAL

Contratação de uma empresa espociali/ada em locação de espaço cultural para realização
de eventos, para iiuc seja rcali/ada a Testa de Tonnaiura dos alunos das escolas municipais
com o lema "Colorindo o Mundo üo .ABC". atendeiuU» a Secretaria Municipal dc
Educação dr> Município dc Pedreiras MA.

Rua Manect» Rego. N" 640 Bairro Centro Pedreiras - MA
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Parágrar» únku - liucgrani o prcscnic contraio, indcpcndcnicmcnte dc iranscrição. o
Termo dc Dispensa de Licitação ii® (11^/2021 c a proposta do CONTRATADO

CLAUSlil.A SECIUNDA - DO PRA/T):

O prazo dc vigência do contrato será u partir da data 15 dc dezembro de 2021 ate o dia 31
dc dezembro dc 2021.

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo dc inicio du cxccucâo dt)s serviços seu inicio a partir
da emissão da Ordem dc Serviço.

CL.ÁUSIJLA I ERCEIRA - DAS ORRIGACÕES DA CONTRATANTE:

Conslliucm obrigações da CONTRATANTE;

a) realizar os pagamcnio.s dcx idus à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste
contrato;

b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir,
pertinentes à execução do presente contrato;
c) exercer a ílseaitzação do contratíi;
d) receber provisória eí'üu dcrmitivaincme o objeto do contraio nas fonnas dcllnldas.

CL.VUSULA OI AR I A - DAS OBRIGAÇÕES DA COM RATADA:

Constituem obrigações da CON TRATADA:

a) conduzir a execução dos scr\'iços de acordo com as normas legais e com estrita
obscr\'ância da 1'roposta de Preços e da legislação vigente;
b) executar os scr\'iços. nas datas, horários c locais a serem infonnados pela Secretaria
Municipal:
c) prover a entrega dos produtos ora contratados, com pessoal adequado c capacitado cm
todos os niveis de trabalho;

d) inantcr-se, durante toda a duração deste contrato, cm compatibilidade com as
obrigações a.ssumidas. as comliçôes de habilitação e qualiticaçüo exigidas pimi
contratação;

e) prestar, sem quaisquer òinis p ara a CONTRATANTE, os serxdços necessários â
coireção e revisão dc falhas ou defeitos verificados no trabalho, sempre que a ela
imputáveis;
f) responder pelos produtos que entregar, na fomia da legislação aplicável;
g) iniciar e concluir a entrega do.s produtos nos prazo.s estipulados;
h) atender a todos os ditames da legislação trabalhista, prevideneitiria c liscal cabíveis.

CL.ÃU.SULA OUt.M A- \ Al.OR t)0 C ONTR.AK):

Rua Muneeo Rego. N 04(1 Bairro Centro Pedrcinis - MA
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Dâ-sc a c.stc cuiUrato o vainr tolai dc RS 16.500.00 (dezesseis mil e quinhentos reais),
coníbnne planilha abaixo:

ESPECIFICAÇÃOITEM QUANT UNID

5.500.00 16.500,00

TOTAL GliRAL

C:LÁUSULA sexta - preços. CONDKTJKS de PAGAMENTOS:

A CONTR.ATANTU pagará á CONTRATADA os respectivos preços uiiiiãrios.
constantes na eláusula quinta deste Contrato, creditada na Caixa Econômica, agencia
0767, conta corrente: 3.1 .>7-8. operação 00.3

PARÁCiR.AFO PRIMEIRO: Os docuincnios fiscais referentes os srxiços deverüo ser
emitidos c entregues até o .3" dia útil, após a data de emissão, no Setor financeiro da
Prefeiluni Municipal de PcdreirasóMA, situada na .-h-. Hio Bnatco, S" 111 - Ccntnf,
acompanhados das certidões Tiegati\as atualizadas do. PCITS. Tributos Federais,
Estaduais da Sede, e Certidão Negativa de Débitos Trabathisla.s e Certidões Municipais.
PAR.ÁGRAFO SEGUNDO: O dcseiimprimenio do prazo limite para emissão c entrega
dos docurnenios fiscai.s. disposto no P.ARÁGRAFO PRIMEIRO, altera automaticamente
a condição dc pagamenio oi igintil, que passa a ser dc 30 dias fora o mês dc emissão do
documento fiscul.

PARÁGR.AFO TERCEIRO; A ausência da apresentação das certidões mencionadas no
PARÁGRAFO PRIMEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela devida,
que sõ poderá ser realizado mediante a regularizjçào da falta.

PAR.ÃOR.AFO QU.ARTO: Caso se faça ncee.s.sãria a reapresentuçâo de qualquer fatura
por culpa da CONTRAT.AD.-\. o prazo de .3(1 (trinta) dias rcinieiur-se-á a contar da data
da rc.spcciiva reaprcseniaçài>.

CI.ÁISILA .SÉTIMA - DA EXECUÇÃO. DO RECEBIMENTO E DA
FISCALIZAÇÃO DO COM RA TO:

O contrato deverá ser e.xecutaiio llelmenic. dc acordo com as cláu.suins avcnçadas, nos
lermos da legislação vigente, respondendo o itvadimplente pelas etiiiscquências da
ine.xecução total ou parcial.

Rua Muneeo Regi». N" 64t» llairro Centro - Pedreiras MA
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: A cxccuvào do coniralo será acotiipanluida pelo "Geslor do
Contraio", a quem cabcrâ a responsabilidade pela lísealização desia execução e pelo
atestado de contbnnidade dos serviços entreyues para que se processe o pagameiuo.

P.ARAgR.AFO SEGUNDO: O representante da CONTRAT.A.NTE. sob pena de ser
respon.sabilizado adminisirativainente. anotará em registro próprio, através do Relatório
de Execução de Scn iço as oconências relativas à execução do contrato, dcicnninando o
que tbr necessário à regularização das laltas ou ileleitos observados. No que e.xccder à
sua competência, deverá comunicar imediatameme o lato no seu superior ailministralivo,
para ratificação.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA declara aceitar todas as eüiKliçõe.s.
métodos e processos de inspeção c eonlrole atioiados para fins de fi.scalizaçào pela
CONTR.ATANTE. obrigando-se a Ibmeccr todos os dados, elementos, explicações,
esclarecimentos e comunicações, por escrito sc .solicitado, julgados necessários ao bom
dcsciupenho contratual.

PAR.AGR.AFO QUARTO: A instituição c a atuação da fiscalização do serv iço objeto do
contrato não exclui ou atenua a responsabilidade da CONTR.A TADA, nem a exime de
manter fiscalização própria.

CL.\ISI LA OITAVA - DA RESPONSABILIDADi::

A CONTR.AT.AD.A c responsável por danos causados por si c por seus empregados à
CONTRATANTE ou a terceiros, decorremos dc culpa ou dolo na execução do contrato,
não excluida ou reduzida essa responsabilidaile pela presença de lísealização ou pelo
aeompanhamento da execução por órgão da .Administração.

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas,
inclusive decorrentes de acordos, dissídios c convenções coletivas, previdenciários,
fiscais c comerciais oriundos da execução do contrato, podendo a CONTRAT.AN'1 E. a
qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimenio de lai.s encargos, como condição
do pagamento dos créditos da CONTRAT.ADA.

Cl.ÁLISlíLA NONA - DA ALTERAÇÃO DO COM R.V I O;

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força
de circunstâncias supervenientes, nas hipóteses previstas no ari. 6.^, da Lei ri" .S,666/93,
mediante Tenno de .Aditamento,

Cl.ÀlSULA DKCI.MA - DAS SANCÕE.S ADMIM.S IR AT! VA.S E DEMAIS
PENALIDADES;

Rua Maiicco Regt». N'' 6-1(1 Bairro Cenin» 1'edi'eiras - MA
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A incxccuçào do contrato, iinai ou parcial, execução impertcila. mora na execução ou
qualquer inadimplcmcnio ou infração eontraluaí. sujeita a COK TKATAD.A, sem prejuízo
da responsabilidade civil ou criminal que couber, assegurado o contraditório c a previa e
ampla defesa, às seguintes penalidade.sr

a) advertência, que poderá .ser aplicada quando houver, em especial:
a.l) execução insatisfatória ou pequenos inmsiomos at» desenvolvimento dos scr\ iço.s
desde que sua gnividade nfto recomende a aplicação da suspensão temporária ou
declaração de inidoneidade.

b) multa:
b. 1) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, ou sobre o valor referente à
fração do objeto do contrato não executada na fomta solicitada, aplicada na ocorrência
de uma primeira infração. No ca.so dc reincidência, a multa corresponderá ao dobro da
porcentagem da que tiver sido inicialmente imposta. obscr\ iindo-se sempre o limite de
20% (vinte por cento). porcent:igcm esta que será a aplicada cm caso dc iiiexccuçào
loial do contrato:

b.2) em ca.sti de inexccuçào total do compromisso, ensejará na rescisão unilateral c
será aplicada a multa no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor total
contratado.

b..^) multa dc 1% (um por cento) se hou\ cr atraso injustificado no cumprimento das
obrigações contiatuais. a ser calculada por dia que exceder o prazo estipulado, a incidir
sobre o %alor do contrato ã época ou do saldo não atendido, .sem prejuízo da
possibilidade de rescisão unilateral do contrato pela CONTRA"f ANTli ou da aplicação
das sanções administrativas;

c) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a
Administração Pública, por prazo não superior a 5 (cinco) ano.s ou enquanto perdurarem
os motivos detemiinantcs da punição ou. ainda, até que seja promovida a reabilitação,
quando houver, em especial:

c.l) - reincidência de execução insatisfatória dos ser\'ivos contratados:
C.2) - atraso, injusiilícado. na cxccução conclusão dos scr\iços, contrariando o
disposto no contrato:
C.3) - reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa:
c.-l) - irregularidade.s que ensejem a rescisão contratual;
C.5) - condenação definitiva por pniticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributo.s:

c.f>) - prática dc atos iliciios visando prejudicar a execução do contrato;
C.7) - prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a Contratada idoneidade pura
contratar com a Secretaria Municipal dc üducaçào

Rua Mancco Rego. N" ó4() - Bairro Centro - Pedreiras - MA
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d) declaração dc iindoiK-iüacic pura üciiar c contratar com a Aciminisiraçâo Pública
cnqiiaiilo perdurarem os inoiivo.s tieicnninantes da punição ou até que seja promovida n
rcahtlii.ação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

d.1) a declaração dc inidoneidatie poderá ser proposta o Secretaria Municipal dc
Educação, quando constatada a mà-1'c. ação maliciosa c prcntcditada em prejuízo do
CONTRATANTE, evidência dc atuação com interesses escusos, inclusive apresentação
de documentos falsos ou lálsitlcadt)» ou reincidência dc faltas que acarreicnt prcjuizo a
CON I RAT.ANTE ou aplicações sucessivas dc outras penalidades.

PARÁGRAI-0 PRIMEIRO; .-\.s penalidades dc multa poderão ser aplicadas
cumulativamente com as demais sanções, não terão caráter compensatório e a sua
cobrança não isentará a CONTRATADA da obrigação de indenizar eventuais perdas c
danos.

P.ARÁGR.AI-Q SEGUNDO: .A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão
admiitisiraiiva do Contrattt. garantido o cttniraditório e a defesa prévia.

PAR.ÂGR.AFO TERCEIRO: tnulia ailministrati\ a prevista na alínea fa não tctn caráter
compensatório, não eximindo a CONTR.ATADA do pagamento à CONTRATANTE das
perdas c danos resultantes das infrações cometidas.

PAR.ÂGR.AFO QUARTO: Evcniuiiis délutos ou penalidades, aplicadas à
CONTRATADA após o dc\'iüo procedimento, poderão ser ressarcidos por meio de
compensação, dcscomandrvsc de pagamentos vencidos que a CONTRATADA icnba a
receber tia CONTR.ATANTE. .seja no âmbito do pre.seme contrato ou dc quaisquer outros
que mantenha eont a CON TRA TAN TE, ou ser cobrado administrativa ou judicialntenlc.

PARÁGRAFO 0UIN'TO: ü prazo da suspensão será lixado de acordo ct>m a natureza o
a gravidade da falta cometida. obscr\'ado o principit» da proporcituialidadc.

PARÁGRAFO SEXTO: Será remetida ao Secretaria Municipal de Educação, cópia do
ato que aplicar qualquer penalidade ou da decisão Ilnal do recurso inicrpo.sto pela
CONTR.AT.AD.A. a fim dc que seja a\erbada a penaíização no eadastn^ municipal de
Torneecdores.

lUARÀCiR.AFO SÉTIMO: No caso dc aplicação de advertência, muita por ine.Necução
total ou parcial do contrato c suspensão temporária, caberá apresentação dc recurso no
prazo dc 5 (cinco) dias ineis a contar da íntiinação do ato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RE.SCISÃO:

Ruu Munect) Rego. N" íi4(l Hairro Centro - Pedreiras MA
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A ocorrência das hipôicscs pro\ istas no an. 78 da Lei Federal n" 8.666/93. ineliisivc o nâo
cumprimento da.s obrigações a.ssiimidas no pre.senle termo, milorizam. de.sde já. a
CONTRATANTE a rescindir, unílateralmenie. o eonirato, independcnienienle de
interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigo.s 70 e 80 do mesmo
diploma legal, no caso de inndímpicncín.

P.-XRÁGR.AFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão coturatual serão ronnalnicntc
motivados no.s autü.s do processo de compras, assegurado à CON I R.ATADA o diivito ao
eoniraditório e á prévia e ampla defesa.
P.AR.ÃGRAFOSEGUNDO; Na hipótese de rescisão do contraio por culpa da
CONTRATADA, além das demais sanções administrativas eabivcis, ficará a
CONTR.AT.ADA sujeita à mtiUa de 10% (dez por cento) incidente sobre o suldo dos
ser\ iços não executados, sem prcjuizo da retenção de créditos, e das perdas e danos que
forem apurados, cuja cobrança .se fará administrativa ou judicialmente.

clausüla décima segunda

CONTRATO:

FAIINCÃO UMLAIERAL DO

.•\ CONTRAT.ANTE poderá denunciar o contrato por motivo dc Interesse piihlico ou
celebrar, amigavelmente, o seu distraio na forma da lei. sendo que a rescisão por
inadimplemenlo das obrigações da CONTR.-\TADA será processada na fomia prevista
na cláusula Décima Segunda.
PARÁGR-AFO ÚNICO: A dciumcia e a rescisão administrativa deste contraio, em todos
o.s caso.s em que admitidas, independem de prévia notificação judicial ou cxinijudieial e
operarão seus efeitos a partir da publicação do ato no Diário Oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA IMPOSSIBILIDADE DE SUSPE.VSÃO
UNTL.ATERAL PELA CONTRATADA:

Constitui cláusula essencial do presente contraio, ilc obser\'ância obrigatória, a
impossibilidade de a CONTR.ATAD.A suspender a entrega dos produtos em virtude de
inadimplência no pagamento pela CONTR.ATANTF..
PAR.ÂGRAFO ÚNICO: A su.spensào do contrato, a que se refere o an. 78. XIV. da Lei
n"S.666''93. se não for objeto de prévia autorização da Administração, dc fonna a não
prejudicar a continuidade das entregas, dcveni ser requerida judicialmente, medianie
demonstração dos riscos decorrentes da eonilnuidade da execução do contrato, sendo
vedada a sua suspensão por decisão unilateral ila CONTR.AT.ADA,

CLÃISII.A DÉCIMA OUARTA - DA CESSÃO. TRANSFERÊNCIA OU
SUBCONTRATACAO:

O presente coninuo nâo poderá ser objeto tie cessão ou tran.xfcréneia.

UiiJi Miineeo Rego. N' 640 IJairro Centro Pedreiras MA
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O presente contraio não poderá ser objeto de subconiraiaçào. no iodo oii cm pane, a nâo
ser com prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE e sempre medianic
insiioimento próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Onda) do
Maranhão.

P.ARÁGRAFO PRIMEIRO: Se penniiida a suhconiratavão pela Coninitanie, sempre de
no má.\imo de 40% e desde que não recaia sob o objeto da qunlitlcaçuo técnica, Hcarâo
soiidarlamente responsáveis o Contratado e Subconiraiado por todos os direitos e
obrigações que do contrato advicrem c deverão atender a todos os requisitos de
habilitação estabelecidos no instrumento convocatório c leyisiaçào cspccíUca.

CT.ÃllSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECURSO AO JUDICIÃRK):
A.s imponãncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATAD.A.
ineiusive as perdas e danos mi prejuizos que a execução do contrato tenha acarretado, que
não comportarem cobrança amigá\ el. serão cobradas judicialmente.

PAR.ÁGR.AFO ÚMCO: Casi» a CONTRAT.ANTH lenha de recorrer ou comparecer a
juízo para haver o que lhe Ibr dc\'ido. a CONTRATADA Ikará sujeita ao pagamento,
além do principal do débito, da pena convencional dc 10"/o (dez por cento) sobre o valor
do litígio, dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês. despesas dc processo e
honorários advocatícios. estes fixados, desde logo cm 20% (vinte porcento) sobrco valor
cm litígio.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

As despesas decorrentes de.sia licitação correrão a conta de recursos consignados nu
Orçamento Gerai do Secretaria Municipal de Educação, cujos programas dc trabalho c a
categoria econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho,
cunlbnne especificados abaixo:

ORGÀO: 09 Secretaria Municipal tle Educação
UNIDADE GESTORA: 090! Secretaria Municipal de Educação
FUOJETQ/ATIVIDADE: 12 122 ()()I2 2.029 Manutenção da Secretaria Municipal dc
Educação
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 2.90.39.Ü0 Outros serv. Dclere. Pessoa Jurídica

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO DE ELEIÇÃO:

Fica eleito o Foro da Comarca de Pedrciras-.MA. para dirimir qualquer litígio decorrente
do presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com c.xprcssa
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que >eja.

Rua Maneco Rego. N" ó*)!) - Bairro Centro Petlreinis MA
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E. por estarem ussim acordes em iodas as condições e cláusulas cslabelccidiis neste
contrato, firmam as parte.s o presente instrumcino, cm 03 (ires) vias de igual (bmia c teor.
depois de lido c achado cnntbrmc.

Pedreiras'MA. 15 de dezembro de 202!

MARIA DO A.Mi'AR(\^NTOS ALDUQUERQUU,
Seereiária Municipal de Educação

J.J| l^a de Assis
CNPJ;W405,728/01101-08
CONTRATADA

Riui Muneco Rego. N" 640 Diiiiro feniro Pedreiras - MA
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RUQ

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: https://mvw.pedreiras.ma.gov.br/

EXTRATO DE CONTIL\TO N^ 20210696/2021 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N"

0812003/2021. PARTES: Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras - MA e a empresa J.J.
Lima do Assis, inscrita no CNPJ sob o n° 69.405.728/0001-08; OBJETO: Contratação de uma
empresa especializada em locação de espaço cultural para realização de eventos, para que seja
tealizada a festa de formatura dos alunos das escolas municipais com o tema "Colorindo o Mundo
do ABC", atendendo a Secretaria Municipal de Educação do Município de Pedreiras - MA.
VIGÊNCIA: 15/12/2021 a 31/12/2021. VALOR DO CONTRATO: RS 16.500,00 (dezesseis mil
e quinhentos reais). DOTAÇÃO: ORGÃO: 09 Secretaria Municipal de Educação - UNIDADE
GESTORA: 0901 Secretaria Municipal de Educação - PROJETO/ATIVIDADE: 12 122 0012
2.029 Manutenção da Secretaria Municipal de Educação - CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
3.90.39.00 Outros .scrv. De tcrc. Pessoa Jurídica. MODALID/VDE: Dispensa de Licitação
n°0l 9/2021-EDUC, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso II da Lei 8.666/93,
RECURSOS: Pedreiras - MA, 15/12/2021. Maria do Amparo Santos Albuquerque, Secretária
Municipal de Educação.

Rua Maneco Rego, N° 640 - Bairro Centro - Pedreiras - MA
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A Empresa:

JJ. Lima de Assis

CNPJ: 69.405.72S/nní)l-0K

ENDEREÇO: sediada Avenida Sào Migviel n" 11 13, Bairro: Sào Francisco. Pedreiras

-MA - CEP : 65725-ÜOO

ORDEM DE SERVIÇOS
CONTRATO N°20210696/202I

Prezados.

Pelo presente autorizo a lneai;ào de espado cultural para realização dc
eventos, para que seja realizada a festa dc fonnatura dos alunos tias escolas municipais
com o tema "Colorindo o Mundo do ABC", atendendo a Secretaria Municipal de
Educação do Município dc Pedreiras - MA. confomic coiusia no termo de referência,
objeto do Processo Administrativo n° 08I2003/2Ü21, Dispensa dc Licitação n" 019/2021,
conforme cspccincaçties apresentadas na proposta de preços do coiurtitado supra.

Pedreiras - .VIA. 15 dc dezembro <le 2021

Maria do .Amparo Sanio.s Alburquerque
Secretária Municipal dc Educação

RECEBIDO EM / /2()21.

J.J. Lima

CNPJ; 69.4é^2S/0001-0S

Ku.i Mattoci» Kego. N" ft40 - Bairrt) Centro - Pedreiras MA
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RECIBO DE ENTREGA DE INFORMAÇÕES DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

COD: 160265

ENTE FEDERATIVO: Pedreiras

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PEDREIRAS

TIPO: CONTRATAÇÃO DIRETA

TIPO CONTRATAÇÃO: LICITAÇÃO D)SPENSÂVEL(ART.24 DA LEI 8.666/93)
PROCESSO: 0812003 / 2021

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO:

Recibo gerado em 22 de Dezembro de 2021 ás 21:40:59 com o número 1640220059129.

São Luís, 22 de Dezembro de 2021

Tribunal de Contas da Estado do Maranhão
Av. Carlos Cunha, s/n JaracaU - Sâo Lu(s|MA) - CEP 65076-820 Tolofone; (88) 2016-6000



TRIBUNAL DE CONTAS

RECIBO DE ENTREGA DAS INFORMAÇÕES DO CONTRATO

Contraio decorrente de CONTRATAÇÃO DIRETA

N" TCE: 236220

ENTE FEDERATIVO; Pedreiras

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PEDREIRAS

PROCESSO: 0812003 / 2021

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO:

CONTRATO: 20210696 / 2021

CONTRATADO: J J LIMA DE ASSIS

CNPJ CONTRATADO: 89405728000108

DATA ASSINATURA: 15/12/2021

VALOR: R$ 16.500,000000

Recibo emitido em 22 de Dezembro de 2021 ás 21:47:02 com o número 1640220422007.

São Luís, 22 de Dezembro de 2021

.. , do Estado do MaranhfioAv. Gados Cuofta. s/n Jaracaü - Sáo LufsfMA) - CEP 6507M20 Telefone: (98) 2016^


